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As ruidosas lestas com que este 
brioso povo acaba de allirmar a sua 
robusta vitalidade —em que peze aos 
pessimistas que veem tudo atra vez da 
lente escura de suppOstos esl o-elos 
— distraíram por um pouco a allen- 
ção do paiz sobre graves e sanguí
neos interesses fatalmente coinpro- 
meltidos com a permanência da gran
ja no poder.

Agora que ellas passaram, impor
ta que prosigamos a tareia de cha
mar a allenção do povo para o pre- 
sente que nos crearam os homens da 
moralidade e o futuro que nos aguar
da.

Ha um anno que se refocila no am
bicionado mando esse partido de lar 
çanles c|ue por autiphrase se denomi
na progressisla. Como tem elle corres
pondido ás esperanças que lez nascer 
pelas mentirosas promessas com que 
arliticiosamenle desvairou a opinião l 
Quaes os serviços prestados ao paiz, 
do que se diziam salvadores ?

A sua vida funambulesca e desas
trada condensa-se n’um tecido de es
cândalos e desvarios, que marcam um 
período estranho nos registros do 
cousUluuiuuahsiuo.

Indisputavehnente, ainda governo 
algum teve taes artes de alienar Ioda 
a confiança e a tal ou qual popula
ridade que lhe serviu de degrau pa
ra trepar ás eminências do poder.

Em vez das decantadas economias, 
e do blasonado respeito á liberdade, 
inaugurou o seu desgraçado e ruino- 
sissimo syslema de administração af- 
frontando temerariamenle as mais sa
gradas regalias do povo e fazendo jo
gos malabares com'os dinheiros dos 
contribuintes — que outra coisa nao 
foi o celebre empreslimo de cinco mi! 
e tantos contos. Mas frisa aqui fa
zer-lhes justiça, dizendo, que se o 
paternal governo que nos rege nao 
conseguiu atulhar as arcas do the- 
soiro, e exterminar o monstro do dé
ficit, mas sim enriquecer os agiotas, 
em compensação deu-nos para logo 
a medida exacta do que liana a es
perar da sua competência e perspi- 
cuidade de estadistas de polpa. Ao 
menos não quiz que se prolongasse 
a risonha e confiante expectativa d a- 
quelles a quem tinham illudido.

Seguiu-se áquelle altisonanle testi- 
munhu do muito que 'alem os ho
mens da granja, a montagem da ma- 
china eleitoral, d’onde havia de sair 
a maioria mais subserviente e fac
ciosa de que ha memória.

O que se passou nas duas corna
ras, onde este governo verdadeira- 
mente phenomenal por chatíssimo e 
ominoso, são factos de hontem.

Todas as venturas, porém, que nos 
proporcionou e está proporcionando 
a gente da situação ainda não foram 
bem saboreadas pelo povo. Esperem 
alguns dias, e então, (piando o fisco 
lhes for arrancar a camisa e a pelle, 
poderão avaliar (pranto é digno de 
beiíçàos este governo de farçantes e 
histriões.

Nós queríamos que essa gente se 
sustentasse demorado tempo á fron
te da publica administração ; mas os 
nossos desejos são encontrados pela 
exigência do paiz, cujos destinos não 
podem estar á mercê de quaesquer

Só hoje podemos publicar um dos 
magníficos discursos pronunciados na 
sessão da cantara decliva de 20 de 
maio ultimo, pelo nosso amigo, o sr. 
Guilherme de Abreu, deputado por 
Vieira, em defeza das suas propostas 
a respeito do imposto de rendimen
to, e a que nos tínhamos referido ha 
dias.

O atrazo da publicação do «Diário 
das Gamaras» foi o motivo d esta de
mora.

As pi opostas apresentadas pelo dis- 
lincto deputado nosso correligionai io, 
e Lambem assignadas pelo snr. Se- 
pulveda, deputado por Villa Verde, 
e que não foram atlendidas pela com- 
missão de fazenda, foram estas :

Proponho: l.°, que os rendimentos re
sultantes de propriedade immobiliaria, que 
não excederem a 1u0$000 réis, sejam isen
tos da contribuição sobre o rendimento: 2.°, 
que dos superiores a esta quantia, mas in
feriores á de 480^000 réis, se tribute só a 
parle excedente áquelle mínimo, equiparan
do-se estes rendimentos, para o eíleito do 
imposto, aos das classes B e 1).=* Guilher
me de Abreu—J A. de Sei>ulveda.

0 snr. Guilhebme de Abbeu: — Snr. 
presidente. Cicero era o defensor de um léu, 
acctisado pelo crime dè alia traição. <Não 
le canses, disse-lhe Cesar, que a sentença 
eslá lavrada; vê;» e moslrou-lhe a cnii- 
demnaçáo escripta por s< u punho. «Pois 
ouve, respondeu Cícero, e comlemua de
pois».

O venced r das Gdhas ouviu então uma 
das mais hellas orações do grande orador de 
Roma. e, convencido ou fascinado pela elo
quência de Cicero, rasgou a sentença e per
doou .

Eu sou o antípoda intellectual de Cicero; 
mas, ainda que fosse o prhiçipe dos orado
res romanos, lenho por certo que não con
seguiria lazer rasgar a sentença que a no- 
bie commissão de fazeiid i proferiu e que a 
camara vae sem duvida homologar.

A couliança que a camara deposita na il- 
lusire commissão é quasi illimilada, e com 
ju-lissimo fundamento, que illuslraçôes tão 
esph nd das. como as qúe abrilhantam a nos- 

i sa constellação fazendaria, ddlicdmeiile se 
congregam nos céus pai lamentares.

Mas, Homero era Homero, e de quando 
em quando dormitava ; os astros mais radian
tes, as estrellas mais luminosas lambem al
gumas vezes se offuscam e eclipsam ; e eu, 
com a devida venia, creio que a nobre com- 
nnssão, depois de lautas e tão afadigosas vi
gílias, igualmente dormitava quando senten- 
ciou e coudcmiiou a minha proposta. (J(i-

E não é para admirar que dormitasse, pois 
terminando n primeiro debate sobre a espe
cialidade do projecto na segunda feira á meia 
noile, já uo principio da sessão de terça lei
ra, se apresentou o parecer relativo ás emen
das ; e assim, se não eslava aulccipadamen- 
le escriplo, como a sentença de Cesar, foi 
lavrado nas horas consagradas a Morpheu, 
na madrugada ou manha d’esse dia aziago. 
(Riso.)

Mas, que pedia eu n’es»a desventurada 
proposta? Uma cousa tão simples como jus
ta : pedia que se equiparasse a industria agrí
cola ao commercio e ás outras industrias, 
e se ampliasse áquclla a equidade que a es- 
las se concedia, sendo para todas igual o 
niinimo de 1 gO^OOO Iéis isento da contribui
ção de renda, nos rendimentos até 430^000 
réis. Era justiça relativa, inteira e comple
ta. Qual foi. porém, o despacho ? 0 mais re- 
redondo iudeleiimcnlv I

insignificantes que o cego accaso ar
ranque da merecida obscuridade.

E’ preciso, pois, que os nossos 
acluaes governantes se convençam de 
que Deus os não chama por esse ca
minho, e que voltem asinha ao char
co d’onde saíram.

Discurso t!o snr. Guilherme de Abreu.

O meu illustre collega e amigo, o snr. ; 
Guerreito, propoz lambem que se isentas
sem os rendimentos fundiários até á impor
tância de 150^000 réis! Era meia justiça, 
mas a sorte da sua proposta foi igual á da 
minha : indeferida !

O nobre deputado, o sr. Alves Mnlheus. 
opinou que, pelo menos, se ouloigasse a 
isenção do imposto aos rendimentos agrí
colas não excedentes a IOO^hOO réi> Era 
apenas um terço de justiça ; mas asna mo
ção foi do mesmo modo desallemlida !

A illustre commissão coneedèra unica
mente, no seu primitivo parecer a isenção , 
dos rendimentos até 1 éis, anula su- ,
jeila á clausula da risideireia do cimlri- ■ 
buinte na respecliva paiochia ; clausula que, I 
sobre iniqua, como o sr. Alves Malhetis ! 
demonstrou, em grande parle anmilla a iu- I 
signilieanie concessão ; e uo segtmds pare- i 
eer (sobre as emendas) nem uma linha se 
afaslou do primeiro, manletido-se mllexivel ; 
contra a indttslria rural! _ I

O meu nobre collega. o sr. Alves Cm nei 
ro. argumentando com o principio eslabe- 
lei ido uo l elatorio da illustre commissão, e 
por ella applicado aos rendimentos de ou 
Iras proveniências, denào sujeitar, de proni- 
pio e sem gradação, uo imposto uma somma. 
só porque excedia em ]ioitcos i éis a quantia 
isenla, reclamou lambem a sua appltcaçao 
aos rendimentos fundiários, de modo que 
os excedentes u’um real ao diminuto míni
mo de 50^000 réis, não ficassem logo na 
sua totalidade sujeites á cnniribmção de ren
da. Mas nem isso se obteve, que mio ha 
justiça nem lógica que procedam a lavor da 
pobre agricultura !

Em que se funda este rigor draconiano, 
e tão excepçionai, contra a lavoura ? A ii- 
lustre commissãÒ não adduz.no segundo pa
recer nenhum motivo ou consideração no
va, insistindo apenas nas rasões expendidas 
no seu anterior relatório, que suppõe ittla- 
ctas, e nas (piaes se encaslt lia como u um 
redttclo inexpugnável.

E »eiá realmeiite inexpugnável esse ic- 
dm lo ?

Ora vejamos se o podemos forcar com as 
armas do raciocínio, a cujo embale muilas 
vezes cedem os syslemas. na appareucia, 
mais sohdameiite ai i liiii i lados, como ao 
som das trombetas dos levilas se desmoro
naram ontr’ora as lormtdaveis muialltas de 
JeiieÓ. (RisoJ.

() grande baluarte da ibnstro commissão 
eslá no periodo do lelatorio que en vou ler, 
e diz H'siih : «A cmnniissào, poicm, 
adoptaudoa discriminação dos rendimentos, 
altendendo a que a prova da existência do 
iiimimo é fáo diffmil, como lallivel ; consi
derando que u’aqmdlas « lasses cm que a 
produeçao do rendimento nao absorve em 
geral lodo o tempo e toda a aclividude do 
contribuinte, a isenção é menos jusiilicada, 
julgou dever concedei a nos rendimentos 
provenientes de empregos, de piolissôes. de 
indusliia e de commercio, e não a admitlir 
para aqnelles que presuppõem a exislencia 
de um capital adquitido ou herdado».

Os princípios que a illuslrada commissão 
assenta são portanto : primeiro, não con
ceder isenção alguma nos rendimentos, cu- 
'ja producçào não absorve todo o tempo e 

toda a aclividade do cotitiibuinle ; segundo, 
negal-a igualmente nos que presuppõem 
a existência de um capital adquirido ou her
dado. E’ o syslema italiano, que não accei- 
lo, queo nobre ministro não seguia na sua 
proposta inicial, nem adoplam outras nações 
aonde vigora o imposto de renda, e ipie só 
por hypothese admilto, para d’elle deduzir, 
como consequência necessária, a condem- 
nação de quasi todas as isenções facuhadas 
no projecto. A illustre commissão ou ha 
de renegara sua obra, ou engeitar o crité
rio que escolheu para desfavoiecer a indus
tria agricola. Não se escapa ao dilemma.

Se não é jusiilicada a isenção para os ren
dimentos, cuja producçào não absorve lodo 
o tempo e toda a aclividade do coiilribuin- 
le, como se explica a que o projecto conce
de nas pensões pagas pelo giivemo? Pm- 
ve^tura não dispõe o pensionista do estado 
de lodo o seu tempo e de toda a sna acli
vidade, excepluada unicamente a necessária 
para receber e embolsar a pensão ? Gomo 
se explica lambem a isenção ims ordenados 
e soldos dos empregados c militares aposen

tados, jubilados e reformados ? Não fica iguil- 
mente livre a estes fuuceiomiiios lodo o tem
po e toda a aclividade para a empregarem 
no exercício de uniras fnneçôes oude<]ual 
quer prolissào, como muitos efTectivamcn- 
le empregam? (Apoiadas.) Todas estas isen
ções cáem pelo simples cmilioulu com o 
primeiro principio exarado tio relatório, e 
sao igualmeiile mcompaliveis com o segundo.

Nmguem ignora que a difloreuça etilie o 
traballio e o captlai é meraimmte tle tempo, 
uào sendo o capitai adquirido ou heidado 
oulra cousa senão trabalho anterior aecti- 
mulado. ou mais juopt;iamenle. lelribiiiçào 
eev.nomisad^ e accnmiuuda de serviços an- 
lecedenles.

\ pensão, o si,Ido de militar reformado, 
o orilemido do fiinceionario civd, aposeula• 
<lo on jubilado, significam <emuneiação de 
liabaiho e serviço aciual e effeclivo, ou de 
irahalho e serviço anterior ? lucmileslavel- 
immle, de liabaiho e serviço passado. A ic- 
Irihmçào paga ao funci i mario, durante o 
eXercicio das suas luncçóes, uào era equiva
lente ao serviço prestado. A difrcrençaentro 
uma e outro acciimulou se e capilalisou-se 
em poder do estado, constituindo uma ren
da que mensalmente se paga ao emprega
do, depois que elle se relira do serviço. A 
tlmoíia racional das pensões, reformas, apo- 
seutaçóes c jubilaçoes nao é nem póJe ser 
oulra.

Logo, as pensões, soldos e ordcnado« dos 
fuiiceionai ios que se alaslaram do serviço, 
derivam iigorosamenle de um capital, e a 
isenção que se lhes concede eslá brigando 
lambem com a segunda regra formulada pe
la illustre commissão.

E eu não impugno esse beneficio, que 
póde ser justo, embuta se uào deduza do 
crileítrr aduplado uo retaimio , m.o msui- 
me contra a ei rudíssima applicaçào quu de 
similhante critério se faz para sujeitar ao im- 
poslo de renda os pequenos rendimento» 
agrícolas, pelo menos tão credores de equi
dade como os que a nobic cuímuissàv alli- 
via. (Apoiados )

Em face do segundo principio, do mesmo 
modo e irremediavelmente desaba a isenção 
outorgada uo projecto aos reiidmienlos de
rivados do commercio e industria : põis lo
do o estabelecimento industrial ou commcr- 
ciai presuppõe necessariamente a exislencia 
de um capital, repiescolado por maeliiiias, 
utensílios, ferramentes, onicinas e matéria» 
primas para a indusliia fabril ou maniifacln- 
reira ; e por mercadorias, produclos e des- 
pezas de insfallaçào para a indusliia com- 
mercial ; assim como a agncullura o pre- 
suppõe empregado ou eucorporado uo solo. 
(Apoiados.)

Pór mais distinctas e elevadas que sejam 
as faculdades e aptidões de um homem, so 
elle uào possuir um capital prévio, adquiri
do ou herdado, tanto não poderá ser pro
prietário immubiliario, como negociante ou 
industrial.

Logo, se a cooperação do capital obsta 
ao allivio dos rendimentos fundiários, igual
mente resiste á isenção dos lucros comuier- 
ciaes e imliísiriaes.

Resumindo : ou o critério adoptado pela 
illustre commissão é verdadeiro, ou não é. 
Sc é verdadeiro e procede contra os rendi
mentos da propriedade immobiliaria, tam- 
bem e pelas mesmíssimas rasões procede 
contra os derivados do commercio e indus
tria. ou de pensões, lelormas aposentações 
ou pibdações. Sé nao é verdadeiro, nem 
conciiK* coulra mis nem coulru <>s outros. 
Verdadeiro para a<|uelles e hdso para este*, 
é <|ue nao póde ser. efw d umi esm 
implica absurdo inliiilivo. [Apoiadosj.

Ahi fica, portanto, desmmlidado. rolo e 
desfeito o temeroso Malak dl. apenas com 
alguns tiros de aililheria ligeira e sem ler 
sido preciso recorrer aos grandes kiups da 
dialectica. (Riso.) ,

Seguem-se umas hirtilicações secundaria» 
que não resistirão por muito tempo ao ala- 
que. .

Eis a principal : «0 estabelecimento de 
um minimo de isenção para os rendimento» 
prediaes, sobretudo elevando se acima de 
um certo uivei, pareceu impraiicavid ua lói- 
ma ‘dada ao projecto. piineipalmente pe 
dilliculdade do contribuinte provar e do fG- 
co averiguar que a sommaMos rendimento» 
fundiários, que podem ser orig nado» em

adduz.no
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diversissimas áreas fiscaes, não altinge a 
somma tributável».

Mas este argumento, se procedesse, pro
vava demais; e, em boa lógica, um argu
mento que prova de mais não prova nada. 
Quie nimis probanl, nthil probanl.

Prova de mais, porque tão ddlicil é aave- 
riguação da somma dos rendimentos predtaes 
de cada couliibuínle, como a dos seus lu
cros commerciaes ou indu«triaes. Póde nm 
propi ietario possuir prédios em concelhos 
diiferentes e até em districios diversos; mas 
o comineicíante e o industrial lambem po
dem possuir, u alguns effeclivamenle pos- 
suem, estabelecimentos industriaes ou casas 
de negocio em diversos concelhos e disiri- 
Ctos. 0 argumento, pois, ou prova contra 
lodos ou contra nenhum; (Apoiados.) e se 
a illuslre commissáo o não julgou altemlivel 
conlra os proventos do commercio e indus
tria, lambem o não podia invocar conlra os 
reddilos fundiários.

No peiiodo que pi imeiramente li. e de- 
signadamenlc nas palavras «allendendo a que 
a prova da exislencia de um mínimo é tão 
difficil como fallivel», reconhecia a illuslre 
commissáo, como igual para lodos os rendi- 
mentos, essa difficuldade ; mas depois, quan
do fez a distribuição dos bem ficios do míni
mo não tributável, já a não viu nas outras 
classe» de rendimento», e só a enxeigou nos 
da propriedade itnmobiliaiia! Admirável 
elasticidade de um principio que se dilala e 
conlralie á mercê do inais discricionário ac- 
bilt io !

Porque era enião impraticável a isenção 
de um minimo superior a 30^000 iéi» nos 
rendimentos prediaes ? Pela fôrma dada ao 
projecto? Mas essa fôrma não era mais impc- 
dimeuio para o allivio d’esies re.idímeiilns do 
que pura o dos outros, como já deimm (i ei. 
e se o fosse, a cmisoqmmcia racional não 
seria antepôi a fórma á idéa, e sacrificar a 
justiça ao syslema, mas suboi dmai c amol
dar este áqmdla.

Demais, para remover compldaimmle a 
decantada difliciil lade bastava quea leiobii- 
ga»*e o proprietário a declarar, perante o 

XWcrivão de fazemla do seu concelho, os pre- 
<m»s que possuía n'outros concelhos, sujei- 
tano^-o ao duplo da contribuição, por todo 
o lenqm em que estivesse em móra. 0 es
crivão mifazeuda da residência do proprie- 
taiio exigida então das competentes repar- 
liçõe» íiscaei uma nota do rendimento col- 
Itctavel d aqirljkis prédios, com os mais es
clarecimentos nscessanos. transmillindo es-
las informações q tespectiva commissáo pa- 
rochial que, em fi\ dhdlas e dos mai» da
do» que obtivesse, lixàva a colleeta corres
pondente.

Verdade e que, não tendo a commi são 
conhecimento pessoal e diredu dos bens si
tuados fóra do seu concelho, havia de fazer 
obra pelas informações oíliciaes. Mas per
gunto eu : nao permitle o projecto recor
rei das decisões da commissáo municipal pa 
ra os tribnmms administrativos? Nm ti am 
plissitno esse recurso? Nao podem os trt- 
imnacs administrativo» emendar e me no ao 
nulhr aqueflas decisões, desfazendo tudo 
<|uanto as commissões parqchiaes c munici
pal fizeram.

h que elementos de apreciação têem el- 
les ! limea e simplesmente os-constanies do 
processo. Pois se esses elementos bastam 
pata elucidar os Iribunaes administrativos, 
porque não seriam snllicieules para esclare
cer as commissões parochiaes ? Respondei.

Derrocado o segundo castello, resta inves
tir com o terceiro e ultimo, que se me afi
gura será tomado ao primeiro assalto, (Riso.)

Du a illuslre commissáo: «0 pequeno 
proprietário encontra ainda no projecto ou
tras condições que o beneficiam. De facto, 
se arrenda o prédio, recebe o rendimento 
livre do imposto, no caso de não exceder a 
bt^OOO réis, e pôde empregar o seu tempo e 
uppticw) o seu trabalho a outro ramo de pro- 
duclividades». *

Eutão.é este projecto o que lhe outorga 
esse beneficio ? Muito obrigado. Mas eu 
suppunha que o direito de cada um empre
gar o seu tempo, e applicar o seu trabalho 
a qualquer ramo de productividadc, era 
maisNiiiligo, e que até já eslava garantido 
no artigo 145° § 23° da carta cmisnm. 
ctonal da monarchia. Vejam como eu anda
va enganado! (Risn.J

«Se explora o terreno, concilie a illustre 
commissáo, encontra, na não sujeição do 
trabalho manual ao imposto, a sufficiente 
compensação, quando a deva ter, á inferio
ridade do minimo.»

Muito agradecido ainda ! Mas o beneficio 
da não «ujeição do trabalho manual ao mí- 
posto é iguahnente concedido ás classes a 
que se outorga o minimo isento, que eu re
clamava para a lavoura ; e te essa vanta
gem e commnm, como póde sor compensa
ção da iiiferimidade do minimo? Nao per
cebo. 1

E não encontro no relalmio mais rasão 
alguma, a que a illuslre commissáo podes- 
se referir-se, para desatlender a minha pro- ' 
posta. 1

Portanto, se, perante o critério estabe
lecido, as circumstancia* da industria agri- 
cola sã<> em indo igtiaes ás das outras in
dustrias. e muito mai» credoras de equida
de que as das restantes classes ma s favo
recidas, porque motivo e tão msislentemen- 
te sc nega á lavoura o allivioe isenção que 
a estas se dispensa ? Como se explica esta 
injustíssima desigualdade ?

Será porque a agricultura é a primeira e 
unica verdadeira industria d’esle paiz—a 
mais importante e indispensável—a que for
nece as substancias alimentares e as maté
rias primas para as outras industrias?

•Será porque é de to las a mais gravada 
com impostos, *pagando, além das geraes 
para o estado, pesadíssimas contribuições 
directas para o districto, para o município 
e pma » parochia, a que quasi integralmen- 
le se subirahem o commercio e industria fa- 
biH, concentrados nas grandes povoações, 
aonde são insignificantes ou desconhecidos 
os impostos d’esla natureza ?

Será porque sobre todas estas imposições 
paga ainda o tributo pautai ou aduaneiro, o 
mais pesado, o mais iniquo e o mais injus
tificável de todos, (Apoiados.) e que ora 
reverte exclusivamente a beneficio das ou 
tias industrias, ora se reparte entre cilas e 
o estado, obrigando o proprietário e o agri
cultor a comprarem os producto» dhMas in- 
dii'lrias, uáo pelo seu preço natural, mas 
pelo do mais desaforado monopolio, com o 
augmenlo de 40 a 100 por cento?

S"'porque, como a illuslre commjssão 
confessa uo seu relatorio, as condições da 
nossa industria agiicola são acluahm nle as 
mais desgraçadas e calamitosas, depois de 
uma smie de más, de péssimas colheitas e 
da decadência da industria e cominei cio pe
cuário ? ।

Seiá porque os proventos da agiicullura 
são os mais laPiveis e precários de lodos, I 
bastando um dia, uma hora de intemperie, 
uma simples nevada para destruir uma co
lheita inteira, e aniquilar todas as espe
ranças do lavrador?

Será. íinalmeiiie, porque a sorte do pe
queno agiicultor é ires vezes mais desdi- 
losa que a do ullimo e mais boçal operário, 
que laeilineiile obtem o salario de cinco los- 
tões diários, emquanto que, repartido por 
lodos os djas do anno o produclo de uma 
colheita, não fica muitas vezes ao lavrador 
um tostão diário ?

Oh ! se a nobre commissáo soubesse co
mo vivem nas terras do norte os pequenos 
e aimla os medianos (aviadores, coin certe
za seamerceava d’esscs infelizes!

Sabe v. ex ', sr. presidente, qual é o re
gímen alimentar, ordinário e usual d'csla 
numerosa população? 1’ào de milho, para o 
qinl «0 aproveita quasi todo o farello, broa 
de láo má qualidade, que os cãe* a não co
miam aqui ! e nm caldo, uma tigela de agua 
com algumas couves, um pouco de sal, c 
um dedal de azeite para adubar uma pa- 
rndla da capacidade de cinco ou seis litros! 
(Apoiados )

O'estuário ? |Jma calça de estopa, burel, 
sergimha ou fazenda analoga, para Iodas as 
O‘ taçõ>'s <|o annn, p, nos domingos e dias 
sautdic.adus, mais uma jaqueta de estofo 
idêntico ou similhaulc !

l açado? 0 que a natureza lhes deu e 
nos dias dúplices uns giosseuos tamancos !

O quadro é sombrio e triste, mas eu não 
Ibe exagero as cores. App.dlo ^ara o tes
temunho ilos meus illuslre» eollegas das 
províncias do norte. (Apoiados.)

E os que eu acabo de descrever são ain
da relalivamenle muito felizes, porque a 
maior parte dos peqmmos lavradores nãoco- 
Ihem milho para (odo o anno, e no resto 
d’elle morrem de fome I (Apoiados.) Te
nho-os visto no tempo da sacha dos milha- 
iaes deilarem-se em meio do serviço por 
nao poderem trabalhar de fraqueza !

Se pedem emprestado para comprar pão, 
ao cabo de poucos annos o empenho e a 
usura levautam-»e como serpentes diante 
do mc«qumlm património, ameaçando tra- 
gal-o:e se algum filho não manda dinheiro 
do Biazil, mi o devedor não emigrar dei- 
xaudo.patria. mulher e famdia, para ir mor
rer ou desempenhar-se nas terras de Santa 
Luiz, o pequeno casal desapparece infalli- 
velmente na voragem da divida !

A equidade que a illuslre commissáo lhes 
concede, permiilimlo abater no rendunento 
collectavel os juros dos créditos hvpotheca- ! 
rios, pouco ou nada lhes aproveita. Os pe- í 
quenos lavradores devem muito, mas em 
pequenas pareellas e a differvmtes pessoas. 
D< Hun n,i ao lerreiro, ao carpinici- 
10, ao jornaleiro, ao vizinho que lhes deu 
a juro algumas libras para pagarem as con- 
tribuições ou comprarem milho.

Mas quando destas dividas que isolada- 
mente não são importantes, sommando aliás 
uma giamle quantia, se chega a fazer tim- 
lo com hypotheca, o insignificante patrimó
nio está na aresta do abysmo. não podendo 
ja utihsar-sedp beneficio que só in exlre- 
mis e. depois de ungido se lhe quiz dispen- 
ÔiÁl 1

Podia ntilisar-se, se IITo concedessem a 
tempo, como ao commercio e ás outras in
dustrias se concede ; mas não mereceu es
sa contemplação o pobre agricultor!

São estes, pequenos lavradores e peque
nos proprietários, os infelizes, que a minha 
proposta isentava! São.estes os que a no
bre commissáo condemna no seu parecer!

Querem fomentar a emigração e despo
voar os campos, apressando uma transfor
mação que, por desgraça, já principia a ope
rar-se nas povoações ruraes do Minho—o 
desapparecimento da pequena propriedade e 
da pequena cultura ?

Caminhem, que vão direitos ao seu fim ! 
Não querem, não é esse o seu intento?

Retrocedam para a estrada da justiça, 
poupando os que não podem pagar mais. 
(Apoiados.)

A camara está mortificada de ouvir-me...
Vozes: —Não está, não; falle, falle.
OOradoií:—Agradeço muito aos meus 

nobres eollegas a rua extrema benevoleucia 
para commigo.

a
Sr. presidente, vou concluir endereçando 
v. ex.a e á camara um pedido.
Esse pedido, formulado em nome de uma

proposta, que vae ser degolada, (lliso.) re- 
presenta a ultima prece de um moribundo, 
que sempre foi sagrada.

Segundo os ápices do regimento, a roga
tiva é, poi ventura, extemporânea, mas são 
ião maus os meus ouvidos e as votações 
correm aqui ás vezes com tal celeridade, 
que mc-as»alla o receio de passar por mini 
desapercebido o momento opportuno, e por 
isso me antecipo.

Pedia a v. ex.a e á camara que se votas
se separadamente sobre cada uma das pro
postas, que a illuslre commissáo rejeitou.

Giiilhoiiiiem-as, embora, mas não as me- 
tia hem nem afoguem em montão, recor
dando carnificinas de ominosa memória ! Dè- 
se a cada uma d’ellas ,epultma honrada, 
em cova separada e distmcta, que isenta de 
crimes foi a sua curtíssima paragem por 
este valle de lagrimas, (lliso.)

0 siipplicío é assim mais prolmmado, bem 
o sei; mas eu abrigo ainda uma derradeira 
esperança.

Quando a camara vir desfilar na sua fren 
te o cortejo enorme dos condemnados. quan
do vir decepar uma a uma as cabeças de tan
tos infelizes, talvez se amerceie e compade
ça, e mande cessara hecatombe! Talvez o 
momento de misericórdia chegue, quando 
for collocada sobre o cepo fatal alguma d’a- 
quellas propostas, que aspitam a salvar o 
pão dos desditosos servos da gleba, dos ilo- 
las ruraes, dos anémicos e esfaimados filhos 
do campo! lalvez a camara, condoída, fa
ça sustar então o instrumento de morte! 
De morte, sim, sr. presidente, qug fome e 
miséria sao morte lenta e cruel, a mais cru
ciante das mortes!

E-tas palavras sãc, o ultimo recurso, o 
dçrradeiro esforço da defeza, que vae èm- 
mmleccr c calar-se. aguardando respeitosa- 
meule o verediclum da camara.

Vozes Muito bem, muito bem.
(0 orador foi cumprimentado por muitos 

Si s. deputados de t< dos os lados da eamara.)

WHCIAlilO
I*or faltR deginço.

Querendo dar na integra o esplendido 
discurso do nosso illustrado amigo, o snr. 
deputado Guilherme d’Abreu, tivemos dê 
reservar para o n.° seguinte alguns escri- 
plos, e entre estes um commumcado, que 
recebemos á ultima hora.

He prese n ticção.
Os moradores da rua dos Capellistas di

rigiram á ex.ma camara municipal de Braga 
uma representação, pedindo para que se rea- 
kse o projecto da consirucçào do mercado 
de ceieaes no espaço occupado pela praça 
do peixe, que tem de passar para o novo 
mercado que se anda cousliuindo no carnno 
do Salvador.

Realmeiile o local pedido pelos morado
res da rua dos Capellistas é muito central, 
e parece adequado para esse (im Mudar ò 
mercado dos eereaes para o Campo Novo 
parece-nos pouco rasoavel. porque, ou o 
mercado linha de ser coberto, e d'esse mo- 
do preoccupava-se um .largo espaçoso e Im- 
nito, d onde ha muito deveriam ler tirado 
aquella enorme bacia de pedra que lá se 
acha, ou seria descoberto, e desse modo 
nao servia paia resguardar os eereaes da 
chuva—prejuízo para o vendedor e cotisu- 
inidor.

Os moradores da rua dos Capellistas co
mo julgam interessar com a realisação’d’a- 
quella obra no referido local, e cõmo brio
sos que são, offertam para a coadjnvação 
da mesma obra o valioso donativo de reis 
fiíhWOO, sendo por isso dignos dos mais 
rasgados elogios.

Eis a representação;

À7.m"’ ex.mn‘ snrs. Presidente e mais verea- 
dures do Município.

imr-
p» o-

Os abaixo assignados. negociantes e pro- 
prietarios; da tua dos Capellistas e campo 
de D. Luiz I, d esta cidade, lendo em mui
to subida consideração a obra do novo 
cado de eereaes que a Ex.“a Camara r.„- 
jecla mandar fazer no antigo editn io da al- 
faudega, situado na dita ma, em substi - 
Unção do mercado do peixe que ha longos 
annos alli tem permanecido, Inex eimm -
te vai passar para o campo do Sahador • 
no louvável inimlo de, a par de ser aqmdlê 
local dMfaudega o mais central, amopiii- 
do e único que a cid. de offerece nas me- 
Hiores e mais acccilaveis condições para tal 
fim, não ,deslocar os miert.ssc:. comim i ciaes 
creados n aquel a rua desde tempos mui remo
tos; vêm por este motivo representar e pedir 
áEx.”a Camara para que haja de r< alisar no 
indicado local e rua a projectada obra do 
novo mercado, «pie póde até ofbrecer uma 
nova fonte de receita aos rendimentos do 
município ; e em homenagem e como reco- 
nhecitm nlo peio zêlo e mniia all -nção, que 
á Ex. Camara tem sempre merecido a 
admmi nação dos negocios do Município de 
harmonia, e sem ferir os interesses públi
cos de seus administrados, prestam se a of- 
lerecer, em coadjnvação das despeza» a la
zer e angmenlo do espaço para o eMabc eci- 
menlo do novo mercado : o primeiro dos>i- 
gnalaiios e. (eireno que fem da p: rie de 
fóra e de deimo do pm tal da entrada paia 
o seu quintal em todo o seu cumprimento 
até ao muro de vedação do quimal do paço 
areliicpiseopal, reservamlo-se. pmém. a por
ção de terreno que necessário fô: para ficar 
com entrada de bois e carro e servenna 
sua independente para o mesmo quitdal e a 
cargo da Ex.ma Cama.a as obras repêtios 
precisos a lazer. resultanHes d’esia altera
ção, e os demais a quantia de 500:000 t <-i< 
responsalmisamlo-se a garantir estes seus 
< n u mmernos por qualquer forma que a 
Ex ni (.amara haj । por conveniente
t assim :

I’. a S. Ex.as »e dignem tomar 
esta representação dos abaixo as
signados o aqmdla consideração 
que deva e possa merecer-lhes.

E. R. M.
Francisco Ventura da Luz Pinheiro. 
Juzé Joaquim Lhas Pereira.
Pinheiros & Irmão.
João Raptista Gomes Ferreiro 
Simão Ventura da Luz Pinheiro. 
Antonio Joaquim Corrêa d’Araujo. 
Antonio José Pimenta Gonçalves Júnior 
Rrandão & Companhia.
José Manuel Calvo.
Peruai do Antonio d’()l,:veira.
Jmiquim d' .4 .«sumpção. 
João José d'Assumpiao 
Antonio Uuodrigues Uibeiro. 
Plácido José dos Santos 
Auhmiu José Femundes Rraga.

Hartkla.
PíiHiu para o estiangeiro o nosso pri- 

meiro estadista e honiado chefe do partido 
regenerador. o sr. conselheiro Antonio Ma
na de tf untes Pereira de Mello.

1’imcipiaram hontem no Seminário Cou- 
cthar os exames de preparatórios.

Theatro.
Em beneficio do auetor Sangmnetti o do 

camaroleiro do IheaHo, tivemos na segunda 
eira um e-pectaculo com o drama do «r 

Cesar de I.acerda T^dmtho e llmira e a sce- 
na cómica pelo actor lhas 0 velhinho do 
Asylo.

Ò drama, que já por Oll1ras vpZ(,s 
do representado em o nosso tlmau o, é como 
•mfos sabem, uma das melhores composi- 
çoes do mdavel dramaturgo lisbommse

O desempenho foi magnifico por parle de 
Sangmnellt e Amaral, e regula' pelos res! 
lanies. '

0 actor Dias houve-se como sempie.

Esteve entre nós e partiu ua segunda
da para o Porto, o Snr. I!lvdm ..fugusto 
líeulíde S eSl""a'el . ..........^'•d’aqmd.

Fallerimento,
Na segunda-feira deu se á sepultura no 

e-n.terto publico, dopo.s dos oHiJo q ê 
-ve na egrep de S. Lazarn. 0 revd.» »í„! 

P- Joaqmm Marta Lamego da Mata, muno 
Hlusiiado professor do lyc

0 illuslre finado era yn u d'esia cidade.
ecciesiasti -cos mais respeitáveis desia aicln^onse 

nao só pelo seu saber, 
te exemplaríssimo. como pelo seu por-

0 nosso pezame á familia qne este do
loroso acontecimento enluta.



0 AMIGO DO POVO

Portiifial a Camões.

Vem bellissima esta publicação da Em- 
preza do Jornal de Viagens, comnieinoran 
do o tricentenário do príncipe dos poetas 
portuguezes.

Collaborani n’ella os nossos principaes 
escriptores e alguns dos do reino visinho.

As estampas são d’um primor d’exeCir- 
çao inexcedivel.

Quem ainda não possue este valiosissimo 
bouquti de delicadas e bellas flores, dê-se 
prcssá cm oblel-o, pois restam já poucos 
exemplares.

Sentimos.
Da arena da imprensa jornalista portuen

se desappareceu um dos mais intelligentes 
e enérgicos luctadores, o sr. Urbano Lou
reiro, redactor principal da «Lucta». De lu
cta (oi reahnente toda a sua vida, lucta te
naz, persistente e sem tréguas, contra a sor
te que sempre se lhe mostrou adversa, e 
contra os preconceitos, que sempre comba-, 
teu com denodo.

Sentidamente deploramos a perda d’este 
nosso distincto e intelligentissimo collega, e 
á sua família e aos seus camaradas da re- 
dacção da «Lucta» enviamos os nossos com
primentos de pezames.

Adltesão.

Foi lambem dirigida á cxm.a cantara mu
nicipal uma representação assignada pelos 
negociantes da rua do Souto, e por muitos 
indivíduos, proprietários e commerciantes, 
adberindo á repiesentação que áquella mu
nicipalidade dirigiram os moradores da rua 
dos CapeJhstas, e a que nos relei imos em 
outro iogar.

Um feito memoravel.
No sabbado á noite repelidos e nervosos 

toques de apito alborolaram os moradores 
da rua do Souto e os li aiiseimles que alli 
presenteavam os festejos ao popular baato 
Antonio.

Logo : um borborinlio confuso, rostos 
enfiados, cheliques e um borbolelear de po 
licias, que pareciam caídos das nuvens.

Algumas lojas despovoam-se como por 
encanto ; outras são invadidas pela multi
dão assustadiça que suppuuha o mundo a 
sair dos eixos.

Eis se não quando distingue-se o catra- 
puz <1’11111 policia, alentado e espadando 
como convém aos grandes heroes, cmren- 
do, voando atraz d’um rapasilo de onze a 
doze annos quando muito, que commellèra 
o horrendo crime de queimar uma peque
na bomba de vintém.

Uma dupla muralha de policias corta a 
carreira ao grande criminoso, sobre 0 qual 
o que 0 vinha perseguindo dá um grande 
salto, e agarrando 0 por um braço brada sa
tisfeito : — Ah cão ! olha se agora mo foges !

E lá 0 foi levando aos encontiões não 
sabemos para onde. ।

'linha meltido uma lança em África.

Vietor Muyo e o Centenário.
Entre os homens notáveis qm- por oc- 

casião das festas do centenário enviaram sau
dações a Portugal, conta-se 0 mais illuslie 
dos poetas d’este século, Viclor Hugo, que 
mandou 0 seguinte telegramma :

«Paris.—Camões é 0 poeta de Portugal. 
Camões éa mais alta expressão d’este povo 
extraordinário que. mal apparecendo no glo
bo, conseguiu fazer-se mencionar na histo
ria, soube dominar a terra como a Hespa- 
uha e 0 mar como a Inglaterra, uào recuou 
ante nenhum acontecimento, nem se cur
vou ante algum obstáculo, e sahjdo do pou
co soube conquistar tudo.

Nós saudamos Camões. — Viclor Hugos.

Camões e Emilio Castellar.
Um suelto do grande tribuno hespanhòl:
«Los dos grandes poetas de la Navega- 

ciou serán elernamente Homero y Camoens 
per Ia Odissea y las Lusiadal. Pero la epo- 
peya del lusitano superará en magnilml á 
la epopeya del grego como el Atlântico al 
Mediterrâneo».

Vertot.
Foram os seguintes os versos que 0 nos

so collega Dias Freitas recitou no sarau lit- 
leraiio do dia 10, 110 lhealro de S. Ge
raldo.

Foram escriptos em quanto orava um dos 
conferente»:

Remoça engalanado 
o velho Portugal, 
D’exlrema a extrema, soa 
um ecco festival.

Um nome e um livro, cercam 
ferventes ovações :
um livro—0 dos Lusíadas;
um nome—0 de Camões.

Quanto 0 poder do genio 1 
— Emanação do ceo, 
não tem no mundo términos 
0 senhorio teu

Da iminensidade os paramos 
em vô" audaz, veloz 
transpões; da teria os seios 
rasgam-se á tua voz.

Desde a mimosa planta 
que foi desabrochar 
na tenda d'nina rocha 
no mais profundo mar ;

até ás aureas flores 
que espalha a mão de Deus 
em noites formosíssimas 
na curva azul dos ceos;

<la lua realeza
0 lemma inscripto está, 
pois muitos seus segredos 
tu desvendaste já.

E assim os evos seguem-le, 
em muda admiração, 
na luminosa esteira 
da tua inspiiação.

Qualquer que seja a fôrma, 
teu verbo se pioduz 
em um pharol immenso 
de sempre viva luz.

Honrando te hoje, sagram 
as nossas ovações 
a encarnação do Genio 
im semi-deus Camões

Snr. redactor ;

Rogo-lhe 0 favor de fazer publicar no seu 
acreditado jornal o seguinte :

Pela digna intervenção dos ex.m0' snrs. 
Joaquim Rebello e José Lata foram presen
tes ás snr.” Franqueirasas condições abai
xo transeiiptas. para o sob arrendamento 
do Hotel da Boavisla, 110 Bom Jesus <10 
Monte. «

«Bases para sob’atrendamento do Hotel 
da Boa vista :

«Manuel Joaquim Gomes sob’arrenda ás 
sr.” Franqueiras 0 Hotel da Boavisla, por 
tempo de um anno, a principiar em 29 de 
setembro do corrente anuo e a findar em 
egual dia de 1881, nas mesmas condições 
do seu actual contrato e mais as seguintes :

1 .’ As arrendatarias obrigai-se-hào á 
combinação de sei viços do hotel coin os 
horários que oppmtimamente lhes forem 
apresentados dos caminhos de ferro, ameri
cano e Elevador.

2 .a As arreml itarias se obrigarão a for
necer, pm cada bilhete de serviço combina
do, jantar á meza redunda e almoço nas 
condições seguintes :

Por cada jantar 100 rs. menos da labella
« « Almoço 50 is. » » »
3 .a Na epocha de verão será organisado 

um serviço lelegraphico combinado com os 
principaes hotéis de Vizclla, Vidago, Por
to e Lisboa, avisando-lhes diariamente os 
quartos disponíveis no hotel da Boavisla, 
afim de que os forasteiros os possam tomar 
com a certeza antecipada de os lerem á sua 
disposição.

4 .a Depois de funccionar 0 Elevador, o 
sob locatario reserva se 0 direito de ternos 
baixos do hotel um ou mais trens da Com
panhia, com suas respectivas parelhas, pa
ra sei viço dos hospedes uo hotel, e outros, 
na estrada do Simeiro. etc.

5 a As arrendatarias farão, d’accordo com 
0 soh-locatario, os convenientes regulamen
tos para o serviço do hotel, de modo a man
ter 0 maior respeito, boa ordem e discipli
na nos creados; bem como sustentando 
escrupulosa honestidade, moralidade e re
putação próprias de casas d’esta importân
cia e conforme á respeitabilidade do lugar.»

0 snr. Lata, cavalheiro a quem muito 
respeito e considero, desempenhando-se da 
missão que lhe incumbiram, veio declarar-me 
que as condições eram acceilaveis, masque 
desejava explicações sobre a 5.a ou ultima 
condição, e que 0 sob’arrendamenlo fosse 
por 4 annos.

Expliquei-lhe—sem offensa de ninguém 
—a 5.a condição; e quanto ao praso dos 4 
annos uào lh’o concedi, não só por que as 
mezas nunca o concederam, como lam
bem por outras razões com as quaes 0 pro- 
prio snr. Lata se conformou..

Fique, pois, bem sabido — que as snr.” 
Franqueiras uão quizeram ficar com 0 hotel 
simplesmente pmqae eu não lhes concedi 0 
que as mezas nunca lhes concederam.

Ficarei por aqui e até julgava desne
cessário fallar mais iresle negocio; mas 
como sei que alguém se empenha em de- 
surpar os factos, aqui os deixo consignados 
tem mais coinmentarios e como prevenção 
a incautos.

Aos snrs. Lata e Joaquim Rebello os meus
agradecimentos por suas delicadas altenções.

S. C. 11 -6—80.
(6) Manuel Joaquim Gomes.

Os abaixo assignados enlemUm haver agra
decido a todas as pessoas que os cumpri
mentaram por occasião do fallecimenlo de 
seu presado cunhado e tio, 0 padre Manoel 
Joaquim de Miranda, e que 0 acompanha
ram e assistiram ao seu enterro; porém, 
como é natural que se desse alguma falta 
involuntária, veem por este meio renovar 0 
seu agradecimento e protestar a todas a sua 
eterna gratidão.

Braga 2 de junho de 1880.
A una Bagmunda Calheiros de Miranda. 
Emitia Adelatde Calheiros de Miranda. 
Adelaide Analhd.de de Miranda Basto. 
Adelaide Amélia Calheiros Miranda. 
João Maria Calheiros de Miranda.
Gaspar Basto. (172)

José Pereira Barboza, Felix Pereira Bar
boza Braga, Domingos Pereira Barboza. João 
Pereira Barboza Júnior, e Maria do Carmo 
Soares Barboza, agradecem a todas as pes
soas das suas relações os obséquios que lhes 
dispensaram por occasição da doença e fal- 
lecimento de seu chorado irmão e cunhado 
Sebastião Pereira Barboza, protestando a to
das a sua imhdevel gratidão. (176)

AWLM.iUS
Édit os de 40 dias

Pelo juízo de direito da cidade 0 
comarca de Braga, e cartorio do es
crivão Gonçalves, correm éditos de 
quarenta dias citando o coherdeiro 
João de Azevedo Barros Simões, sol 
teiro, menor impúbere, residente na 
cidade do Rio de Janeiro, império do 
Brazil, e os credores e legalarios in
certos ou residentes fora desta co
marca, para no dito prazo, a contar 
da publicação do segundo annnncio 
na folha oílicial e em outra da dita 
cidade, deduzirem e allcgarem seus 
direitos no inventario, orplianologico 
por fallecimenlo de Thcreza de Jesus 
Simões, moradora que foi na rua das 
Agoas da mesma cidade, em que é 
inventariante Vicente Martins, mari
do que era da dita finada, pena do 
mesmo ser ultimado ás suas revelias, 
quando não compareçam.

Braga, 9 de junho de 1880.
O esciivão, 

Aidnnio José Goiicalres.
Verifiquei a exaclidãu :
(173) A. Carneiro dé Sampaio,

/Irretnaf ardo.
Pelojuizo de direito desta cidade 

e comarca de Braga e cartorio do es
crivão abaixo assigna-do, no dia 27 
do corrente mez. de junho pelas 10 ho
ras da manhã, á porta da casa n.°9, 
sita na rua de Santa Margarida, (Fes
ta mesma cidade, se tem de pôr em 
basta publica lodos os moveis e ob- 
jectos que ficai am por fallecimenlo de 
João Evangelista de Souza Torres e 
Almeida, morador qm* foi na rua de 
Santo André, d’csla mesma, por as
sim ser deliberado pelo conselho de 
família no iovenlario a que se proce
de por fallecimenlo do mesmo, para 
pagamento de dividas. Por isso quem 
tios mesmos quizer lançar póde com
parecer no referido dia, hora e local, 
que serão entregues a quem mais der 
e offcrecer.

Braga, 12 de junho de 1880.
O escrivão do 3.” oflicio, 

Antonio José da Cunha Vianna 
Verifiquei :
(174)_______ A. Carneiro de Sampaio

Arremalaçâo.
Por este juizo c cartorio do escri

vão do 3.° oflicio no dia 4 do próxi
mo mez de julho do corrente anno 
pelas 10 horas da manhã, á porta do 
tribunal judicial d esta cidade c co- 
marca, sito no largo de Santo Agos
tinho, se tem de eflectuar a arrema
tação dos seguintes bens, a saber: Uma 
morada (ie casas de dons andares, com 
frente para a rua de Jano com o n.° 
policial 10 B, e para a rua do Sctilo 
com o n.° 27 a 27 B, d’csta cidade, 
confrontando do Nascente com a dita 
1 ua de Jano, Sul c Poente com casa

de l.uizdo Amaral Ferreira, e do Nor
te com a dita rua do Souto, sendo o 
seu valor 2:Í00$000 rs. O fôro an- 
nual de 99,736 de pão meado, 3| í 
uma gallinha 3|4de um frango, 3k.4i2 
grammas de marrão, e 30 rs. em di
nheiro, imposto em terrenos mani
nhos sitos na freguezia de Tibães (Fes
ta comarca, que é obrigado a pagar 
Antonio José Corrêa, da freguezia da 
Graça, avaliado em 86$220. E 0 fôro 
lambem annual de 48,357 de pão mea
do, 3pl de um frango 4 1|2 ovos, 
3|4de dusia de palha milho, imposto 
em terras pertencentes ao casal da 
(.esteira, sitas na freguezia da Graça, 
que é obrigado a pagar Francisco Jo
sé Coelho de Moreira, avaliado em 
36,$220 rs. foros estes que vão á pra
ça sem ire n accumulados os seus res- 
pcctivos laudemios, reservando-se pa
ra em nova praça se proceder á sua 
arrematação. Estas propriedades eram 
do fallecido João Evangelista de Sou
za 1 orres c Almeida, moi ador que foi 
n esta cidade ; e vão á praça por de
liberação (lo conselho de família no 
inventario a (jue por (dle se procede, 
pai a pagamento do dividas. Acham- 
se oneradas a Antonio Polvcarpo (áir- 
doso Cruz, d'esla cidade ; ao capilnl 
de 3:(5(H><000 rs. p a Antonio José Pe
reira d’,esta mesma cidade ao paga- 
menfo di quantia de 8:90()g000 7s. 
como consta da certidão da com-e ia- 
toria junta aos autos. Outro sim pelo 
presente são citados lodos os ciedores 
incei los e mais pessoas que direito te
nham ás referidas propriedades, fi
cando scienlesda praça a cíTectuar-sc,

Braga, 12 de junho de 1880.
O escrivão, 

Anlomo José da Cunha Vianna
Veriliqnci a exactidão :

A. Carneiro de Sampaio.

^rrcHiulu^do.
Pelas 10 horas da manhã (hy^lla 20 

do corrente mez. á porta do tribunal, 
judicial d’esla cidade e comarca de 
Braga ipie é sito no largo de Santo 
Agostinho, se tem de proceder á has- 
teação e arrematação, pelo maior lan
ço que fôr ofljrecido, do espolio e he
rança do finado Jacques Dupuv, viu
vo, cidadao francuz, morador qnc foi 
na rua de Traz do Thcatrp, (Festa 
mesma cidade, cujo espolio se com
põe de vatius moviise njudeziis, tu
do avaliado na qmmtia de 6I56I6 rs.

Pelo presente edital 4ambem são ci
ladas todas as pessoas que se julguem 
com algum direito ,10 referido espo
lio para que fiquem scientes do dia 
da praça e usem dos seus direitos.

Braga, 7 de junho de 1886.
Verifiquei a exactulào:

A. Carneiro de Sampaio.
O eseii(ào do 4." oflicio,

Gaspar Auguslo d’Oliveira Faria Baslo,
_ _ _ (176)_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

len d a de cr ixa.
Vende-se na rua de Santa Maigari- 

da a casa n.” 10, toda eonslruida do 
novo, e com grande quinta, e com 
agua de poço.

Pode ver-se todos os dias desde as 
10 horas da manhã até ás 3 da tarde.

A referida venda será por meio de 
arrematação voluntária na dita casa 
no dia 20 do corrente, pelas 10 ho
ras da manhã.

Para maiores informações falla-so 
na casa do Cachapuz. (171)

FOGO C1IREZ
O mais completo sortimento d’este 

artigo proprio para salão e jardim, pa
ra as próximas feslas do Centenário 
de CAMÕES, SANTO ANTONIO, S, 
JOÃO e S. PEDRO, ('te., etc.

CHEGOU;
AO UEPOZITO DE TABACOS DE

JOSÉ FERREIRA DE CMUIO
48—Itun do Soulo-48

No mesmo estabelecimento se vende;
Sabão das principaes fabricas de 

Lisboa, bilhetes para visita de lindís
simos gostos ; folhagens e mais aprev- 
les para flores; surpreza, papeis para 
boui|uets e emblemas parti marca du 
livros, etc., etc. (HJ6)

Analhd.de


0 AMCO DO POVO

Asi/lo de D. Pedro / .
A Direcção do Asvlo d'Infancia Desvalida 

de D. Pedro V, faz publico que no dia 25 
do corrente mez de junho, pelas 5 horas da 
tarde, lerá legar, no extincto convento da 
Penha, a arrematação, por carta fechada, 
das seguintes empreitadas e fornecimentos.

La Empreitada *

A obra de pedreiro em lageamento. re- 
construcção d’uma varanda sobre o claus- 
^■o, escadas e outras.

2.’ Empreitada
Obras dc carpmteria, constando de sobra

dos, tabiques, porias, janellas, caixilhos, ar
mações e outras.

3* Empreitada

Obras de caiador e pintor, constando de 
T( bocamentos, guarnecimento de paredes e 
tabiques, estuques, construcção de telha
dos, pinturas deportas, janellas e caixilhos, 
e outras.

I.° Fornecimento decai, gesso, saibro, 
telhas e telhões.

2.” Fornecimento de vidros e sua collo 
cação.

As propostas serão formuladas, em rela
ção a cada uma das empreitadas ou forne
cimentos, pelo theor seguinte :

0 abaixo assignado, lesidcnte em., obri 
ga-se a executar a obra comprehemlida na 
empreitada n."... a que se refere o annun- 
cio de 2 do corrente mez, ou o fornecimen
to de (designação de imderiacs') sug< itamlo- 
se ís condições que sei vem de base á arie 
inalação, pela quantia de (por extenso), ou 
pelo preço de (por ead/Wo) por cada um 
dade designada nas condições, (se fór J'r- 
necimento), e apresenta para seu liador e 
principal responsarei a F... residente cm...

Assignatura.
Todas as propostas que não estiverem 

conformes com o modello acima, serão md- 
hs e de nenhum eHeilo As cartas serão 
stnftcripladas da seguinte lórma : Proposta 
parXa arrematação da obra de... que cons- 
litue tk empreitada n."... ou para o ibiue- 
cimenfiX de...

A desclmjção detalhada das obras a exe 
cular, os inwenhos e modellos respeclivos, 
c as condições que regulam e aproveitam 
para estas arrematações, estão patentes to
dos os dias tileis? pa galeria do poente do 
edifício do extincto omrenlo da Penha, des
de as 8 horas da manhã até ao meio dia, 
e das duas horas até ás sete da tarde; onde 
podetão ser examinados pelos interessados.

As propostas sei ão abei las no dia ehm a 
indicada, perante a Direcção e na presença 
dos proponentes, seguimhi-se, na ariema- 
taçâo, a ordem acima estabelecida, e serão 
acceiles os lanços mais favoiavets, se c>tes 
convierem.

Biaga, 2 de junho de 1880.
O secretario,

(169) José Mana Gomes BeHo.

Vende-se
Um piano-forte, de 7 oitavas, qua- 

si novo—auctor Schroder-Hamberg. 
Pode ver-se das 2 ás 4 da tarde, na 
rua de S. Lazaro, 9. (168)

Vem! a de casa
Vende-se uma bonita casa de um 

andar, com bom quintal e agua de po
ço, sita na rua da Ponte n.° 91. Para 
tractar, rua de Santo André, n.° 19 — 
BK AG A. (160)

CHAPELARIA FILIAL
DA CASA DOS SNRS.

MAYA E S1EVA 1)0 FOKTO

Acaba dc se estabelecer n’esta ci
dade de Braga, na chapelaria do sr. 
Pinheiro, na Praça do Barão de S. 
Martinho n.° 2, um deposito com
pleto de chapeos da sua sempre acre
ditada fabrica, e até hoje sem com
petidor ; tem chapeos de seda na ul 
lima moda e de diHerentes preços, 
tem chapeos de feltro de superiores 
qualidades e de variadíssimos feitios, 
dignos de attenção publica.

Os seus preços são reduzidos tan
to para o retalho como em porção.

0 gerente, 
Francisco Alves Pinheiro.

(18) v. (10)

M ui la aUcnçào
José Augusto Corrêa, no Largo dos 

Terceiros n.° 10, 1." andar, recebeu 
para vender á commissão agua-ar- 
dente de canna muito superior, vin
da da Afitea, da casa do ex."‘° snr. 
João Ferreira Gonçalves, Garante-se : 
a qualidade (Testa agua-ardente, que 
é muito superior á que vem do Bra- 
zil. \ende-se em garrafões de almu- 
de.

(1199) v. (8)

^ilàJiTow
10— KVA DE S. JOÃO—10

Alfredo Passos ouve de consulta lodos 
os dias do meio dia ás 2 horas da tarde. 
Faz operações de grande e pequena cirur
gia. Especialidade — partos.

(I2t 9) v. (18) ।

MODAS
DE

COLLEGIO
DA

PARA 0 SEXO FEMININO

CAMPO NOVO N.° 23.

Este collegio, qne se achava 
estabelecido na rua de Santo An
dré n.° 38, mudou desde o dia 
2 de abril, para a espaçosa casa 
do (iampo Novo n.° 23.

Continua a receber meninas 
internas, externas e semi-exter- 
nas.

Para mais esclarecimentos 
mandar pedir progiammas ao 
mesmo collegio. (90J

PROGRESSO

( arimhos de nona cha
Que servem para marcar muitos e diver

sos objectos, especiaimente papel, rou
pa branca, madeira e sdla, e também 
se fazem pequenos para marcar com 
lacro.
Fazem-se estes carimbos pelo svs- 

tema inglez o mais perfeito e conhe
cido, e girantidos por 15 annos, de 
809 réis para cima.

Estes carimbos pela sua perfeição 
são preferíveis aos de metal ou d’ou- 
tro qualquer material; pois já estão 
fazendo uso d elles lodos os bancos 
do Porto, e diversas cidades e mui
tas casas commerciaes, dando resulta- 
dife os mais saVisfatorios: fazem-se com 
armas e emblemas e monogrammas e 
mesmo firmas ou nomes a imitar a 
a própria assignatura, etc., á vonta
de do pertendente.

Quem pretender, dirija-se por es- 
cripto ou pessoalmente a

ANT0M0 GERMANO FERREIRINHA
Bocio de S. João n.0 14 e 15

»hw.<. (122)

fazendas
DE

AHO^O VOA DA S1VA
Com estabelecimento de fressiira e petiscaria

Na rua de Santa Margarida n." 18 
(casa do snr. Júlio) 

proximo á Senhora Abrunca.

Tem a honra de annunci.tr ao res
peitável publico que se encarrega de 
toda e qualquer encommenda que lhe 
seja feita, tanto em cosinhados como 
em doce de Iodas as qualidades, por 
preços muito rasoaveis: ha todos os 
dias pasteis frescos de carne e de doce, 
fiambre a 400 reis por 459 grammas 
(antigo arraiei): tripas aos domingos 
e terças feiras, e canjas á noite.

O annunciante previne que além 
do beilo vinho verde que se encon
tra no seu estabelecimento; lem o 

‘delicioso vinho de Mousão, o que ha 
de melhor i/aqmdle concelho, como 
o attestarão os amadores da beila pinga. 
0 aiiniinciante comida a lodos irem 
visitar o novo estabelecimento, que 
e>tá com deceneia, e lem liudissimas 
vistas c local muito aprasivel.

Biaga, 25 de novcmlno de 1879.
(1255) v. (7)

iLh S. M.XltCOS N. 5

\ eiule papeis pnilados 
piara guarnecer sallas, lin- 
dissiinos gostos, a princi- 
piar em 80 reis a peça.

X Vende oleo, tintas e ver- 
nizes para pinturas de ca- 
sas, tudode bôa qualidade, 
e preços muito resumidos.

  ifâ 
• 7* ■-------------------------------------------------------------»<'e

\ onde cimento romano
a para vedar ‘aguas, gesso
•7g parti estuques de casas, tu- 

do de primeira qualidade. «34
1 (10) v. (9)

Companhia dos Lanhos 
de í izeUa.

SOCIEDADE ANONYMA DE IIESPOASAK1L1DAUE 
LIMITADA.

A Direcção convida os snrs. A ceio - 
nistas a pagarem a I I .a e ultima pres
tação de !0§000 réis por acção, até 
o fim do corrente mez.

Guimarães, 1 de junho de 1880.
Os Direclores, 

Antonio Jusè Ferreita Caídas. 
Joagnim Itibciro da Costa.

(165) Antonio Peixoto de Mattos Chaves.

Venda da Lapa dos Vs- 
teios, on dos poelas

VidlQ Dovamente á praça no 1." do pro- 
ximo mez de Julho, ao meio dia, a casa e 
quinta das Ganas, aros de Coimbra, no va
lor de doze coutos de réis, e será impre
terivelmente entregue n’esse dia a quem mais 
olferecer sobre a referida quantia.

A praça terá logar na casa da mesma 
quinta, e declaia-se que se mio vendem a 
mobília. gados, e outros objectos alli exis
tentes : e bem assim se declara qne são com- 
plelamenlc destituídos de fundamento os 
boalos propalados de se tomarem lanços pa
la depois entregar o prédio a certa e de
terminada pessoa.—Entrega-sèa quem mais 
der na fórma do presente annuncio. {Id6)

Chocolate hespanhol
Vende-se no Cufie Vianna.

E53» Li OL E 5^

já) ™.t ■ «m
Recebeu novo sorlimenlo de fazendas de lâ, 

Zinhos e chilas.
í onltnua a vender a preços Hsniladissiínos 

pannos crus, morins, chilas, g uarda-soes c m ui 
tas cu Iras fazendas.

Também recebeu nova colleccão de penfes e 
Ira cessões para cabeça, (ha ma para isto a al- 
Icnçào de suas ex."ias freguezas.

Vat/Zes de Iodas as cores e pretos.
Manias fava/iers para senhora.
Kecebeu novo sortido de Zin/ios para lencoes- 

largos e estreitos; toalhas para meza e guarda, 
napos de linho e algodào, que tudo vende a 
preços reduzidos.

(1018) v.

Está habilitado ua fórma da lei.

Tyfojí.apuia de D. G. Golvea — Praça d’Alegiia, n.0 13.

tlibciro
C1 K 8 K <2 í Ã «) - 3) li Xa *iT A.

Largo (lã Barão de S. Ilarlinho n.” 26.
Faz por preços modicos, todas a 

operações concernentes á sua aile.s
___________

AÚMAZEM l)E V1M10S
DO ALTO DOlJKO

D\ CASA DE VII.LA POLCA

Rua do Souto ii.” <3—Braga.
N’esle armazém se encontram a leialho 

as seguintes qualidades de vinhos engar
rafados :
Vinho tinto de meza, (sem garrafa) 159 

» » » » . |9<>
» Lagrima......................... 209
» Branco de meza.....................210
» Unto de meza tino .... 270
» de prova secca...........................3o,)
» Malvasia de 2/.....................360
‘ » velho.............................loo
» Malvasia, Bastardo e Moseaiel a 500
» Roncão.......................................... .......
» Alvaralhão.................................ggt»
» Velho de 1851..................... Ç.OO
» a telalho para meza a 60 e 80, o

quartilho timo, e branco 120.
Responde-se e garanle-se a pureza e boa 

qualidade de todos estes vinhos, podendo 
lodo e qualquer consumidor mandal-o ex- 
perimemar por meio de qualquer processo 
chymico. 

t^) v. (fí)

annunci.tr

